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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 DECRETO Nº 781, de 14 de abril de 2020 
 

Procede a alteração extraordinária no Plano Plurianual do Município de Toledo, para o período de 2018 a 2021. 
 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõem o art. 167, § 3º, da Constituição Federal e o art. 41, III, da Lei nº 4.320/1964, 
  
 DECRETA: 
  
 Art. 1º – O Anexo Programas – Plano de Investimentos, aprovado pela Lei “R” nº 59, de 20 de julho de 2017, que 
integra o Plano Plurianual do Município de Toledo, para o período de 2018 a 2021, com as alterações procedidas pelas Leis 
“R” nºs 100/2017, 18/2018, 45/2018, 70/2018, 88/2018, 100/2018, 05/2019, 30/2019, 53/2019 e 103/2019, passa a vigorar com 
a inclusão da seguinte ação e meta: 
 
Programa:  02 – APOIO ADMINISTRATIVO 

Meta: Ações de prevenção, preparação e assistência à população, bem como outras despesas necessárias para o 
enfrentamento do coronavírus. Financiamento de ações e serviços públicos de saúde compreendidos por ações de atenção 
básica, vigilância, média e alta complexidade, bem como aquisição e distribuição de medicamentos e insumos, aquisição de 
equipamentos, contratação de serviços de saúde, contratação temporária de pessoal, divulgação de informações à população, 
bem como outras despesas necessárias para o enfrentamento do coronavírus, através da adoção de um conjunto de medidas 
que se fizerem necessárias ao enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do coronavírus (COVID-19). 
Produto Esperado: Outros Produtos 
Função: 10 - Saúde 
Subfunção: 122 – Administração Geral 
 
 Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 14 de abril de 2020. 
  

LUCIO DE MARCHI 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
NORISVALDO PENTEADO DE SOUZA 

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E URBANISMO 

Códig
o Tipo Descrição da Ação Un Med 2018 2019 2020 2021 

219 Atividade ENFRENTAMENTO DA 
EMERGÊNCIA COVID19 

Valor 0 0 2.236.830,
49 0 

Outras 
Unidades 
e Medidas 

0 0 0 0 

 DECRETO Nº 782, de 14 de abril de 2020 
 

Procede a alteração extraordinária na legislação que estabelece as metas e prioridades da administração municipal 
para o exercício de 2020, além de orientações à elaboração do Orçamento-Programa do Município de Toledo, para 
o exercício de 2020. 

 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõem o art. 167, § 3º, da Constituição Federal e o art. 41, III, da Lei nº 4.320/1964, 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º – O anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município de Toledo para o exercício 
de 2020, aprovado pela Lei “R” nº 73, de 12 de setembro de 2019, passa a vigorar com a inclusão da seguinte ação e meta:  

 
Programa:  02 – APOIO ADMINISTRATIVO 

Meta: Ações de prevenção, preparação e assistência à população, bem como outras despesas necessárias para o 
enfrentamento do coronavírus. Financiamento de ações e serviços públicos de saúde compreendidos por ações de atenção 
básica, vigilância, média e alta complexidade, bem como aquisição e distribuição de medicamentos e insumos, aquisição de 
equipamentos, contratação de serviços de saúde, contratação temporária de pessoal, divulgação de informações à população, 
bem como outras despesas necessárias para o enfrentamento do coronavírus, através da adoção de um conjunto de medidas 
que se fizerem necessárias ao enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do coronavírus (COVID-19). 
Produto Esperado: Outros Produtos 
Função: 10 - Saúde 
Subfunção: 122 – Administração Geral 
 
 Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 14 de abril de 2020. 
  

LUCIO DE MARCHI 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
NORISVALDO PENTEADO DE SOUZA 

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E URBANISMO 
 

Código Tipo Descrição da Ação Un Med 2020 

219 Atividade ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 
COVID19 

Valor 2.236.830,49 
Outras Unidades 

e Medidas 0 
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 DECRETO Nº 782, de 14 de abril de 2020 
 

Procede a alteração extraordinária na legislação que estabelece as metas e prioridades da administração municipal 
para o exercício de 2020, além de orientações à elaboração do Orçamento-Programa do Município de Toledo, para 
o exercício de 2020. 

 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõem o art. 167, § 3º, da Constituição Federal e o art. 41, III, da Lei nº 4.320/1964, 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º – O anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município de Toledo para o exercício 
de 2020, aprovado pela Lei “R” nº 73, de 12 de setembro de 2019, passa a vigorar com a inclusão da seguinte ação e meta:  

 
Programa:  02 – APOIO ADMINISTRATIVO 

Meta: Ações de prevenção, preparação e assistência à população, bem como outras despesas necessárias para o 
enfrentamento do coronavírus. Financiamento de ações e serviços públicos de saúde compreendidos por ações de atenção 
básica, vigilância, média e alta complexidade, bem como aquisição e distribuição de medicamentos e insumos, aquisição de 
equipamentos, contratação de serviços de saúde, contratação temporária de pessoal, divulgação de informações à população, 
bem como outras despesas necessárias para o enfrentamento do coronavírus, através da adoção de um conjunto de medidas 
que se fizerem necessárias ao enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do coronavírus (COVID-19). 
Produto Esperado: Outros Produtos 
Função: 10 - Saúde 
Subfunção: 122 – Administração Geral 
 
 Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 14 de abril de 2020. 
  

LUCIO DE MARCHI 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
NORISVALDO PENTEADO DE SOUZA 

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E URBANISMO 
 

Código Tipo Descrição da Ação Un Med 2020 

219 Atividade ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 
COVID19 

Valor 2.236.830,49 
Outras Unidades 

e Medidas 0 

 DECRETO Nº 783, de 14 de abril de 2020 
 

Abre  crédito adicional extraordinário no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2020. 
 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõem o art. 167, § 3º, da Constituição Federal  e o art. 41, III, da Lei nº 4.320/1964, 
  
 DECRETA: 
 
 Art. 1º – Fica aberto no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2020, crédito adicional 
extraordinário no valor de R$ 3.210.830,49 (três milhões duzentos e dez mil oitocentos e trinta reais e quarenta e nove 
centavos), mediante a inclusão e suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso no orçamento da 
administração direta: 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.122.0002.2-243 ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19 
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO .................................................................. R$ 905.000,00 
19720 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 5.000,00 
19730 494 494 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde ............................. R$ 900.000,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 1.277.830,49 
19740 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 2.000,00 
19750 494 494 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde ............................. R$ 568.331,46 
19760 10213 1008 / 3 / 2 / 2 / 12 TRANF VOLUNTÁRIA - MPT 9ª REGIÃO ................................................... R$ 418.499,03 
19770 10214 494 / 12 / 2 / 6 / 20 Bl.de Cust das Ações Ser Púb de Saúde – E.I. (§ 13, art. 166 da CF) ......... R$ 289.000,00 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESP DE PESSOAL DECORR DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO ............. R$ 323.000,00 
19780 494 494 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde ............................. R$ 75.000,00 
19790 10214 494 / 12 / 2 / 6 / 20 Bl.de Cust das Ações Ser Púb de Saúde – E.I. (§ 13, art. 166 da CF) ......... R$ 248.000,00 
3.3.90.37.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA ............................................................................................. R$ 138.000,00 
19800 494 494 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde ............................. R$ 75.000,00 
19810 10214 494 / 12 / 2 / 6 / 20 Bl.de Cust das Ações Ser Púb de Saúde – E.I. (§ 13, art. 166 da CF) ......... R$ 63.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 502.000,00 
19820 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 2.000,00 
19830 494 494 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde ............................. R$ 50.000,00 
19840 10214 494 / 12 / 2 / 6 / 20 Bl.de Cust das Ações Ser Púb de Saúde – E.I. (§ 13, art. 166 da CF) ......... R$ 450.000,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 65.000,00 
19850 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 65.000,00 

TOTAL DO CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA .................. R$ 3.210.830,49 
 
 Art. 2º – Para a abertura do crédito de que trata o artigo anterior, serão utilizados os seguintes recursos no orçamento 
da administração direta: 

 I – transferência de recursos financeiros provenientes das seguintes fontes: 
 a) fonte 494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde, no valor de R$ 768.331,46 (setecentos e 
sessenta e oito mil trezentos e trinta e um reais e quarenta e seis centavos); 
 b) fonte 10213 - TRANF VOLUNTÁRIA - MPT 9ª REGIÃO, no valor de R$ 418.499,03 (quatrocentos e dezoito mil 
quatrocentos e noventa e nove reais e três centavos); 
 c) fonte 10214 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Emendas Individuais (§ 13, art. 166 da 
CF), no valor de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta mil reais). 
  
 II – superávit financeiro de exercício anterior nas seguintes fontes: 
 a) fonte 303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%), no valor de R$ 74.000,00 (setenta e quatro mil reais); 
 b) fonte 494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde, no valor de R$ 900.000,00 (novecentos mil 
reais). 
 
 Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 14 de abril de 2020. 
 

LUCIO DE MARCHI 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
NORISVALDO PENTEADO DE SOUZA 

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E URBANISMO 
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 DECRETO Nº 783, de 14 de abril de 2020 
 

Abre  crédito adicional extraordinário no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2020. 
 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõem o art. 167, § 3º, da Constituição Federal  e o art. 41, III, da Lei nº 4.320/1964, 
  
 DECRETA: 
 
 Art. 1º – Fica aberto no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2020, crédito adicional 
extraordinário no valor de R$ 3.210.830,49 (três milhões duzentos e dez mil oitocentos e trinta reais e quarenta e nove 
centavos), mediante a inclusão e suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso no orçamento da 
administração direta: 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.122.0002.2-243 ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19 
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO .................................................................. R$ 905.000,00 
19720 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 5.000,00 
19730 494 494 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde ............................. R$ 900.000,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 1.277.830,49 
19740 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 2.000,00 
19750 494 494 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde ............................. R$ 568.331,46 
19760 10213 1008 / 3 / 2 / 2 / 12 TRANF VOLUNTÁRIA - MPT 9ª REGIÃO ................................................... R$ 418.499,03 
19770 10214 494 / 12 / 2 / 6 / 20 Bl.de Cust das Ações Ser Púb de Saúde – E.I. (§ 13, art. 166 da CF) ......... R$ 289.000,00 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESP DE PESSOAL DECORR DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO ............. R$ 323.000,00 
19780 494 494 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde ............................. R$ 75.000,00 
19790 10214 494 / 12 / 2 / 6 / 20 Bl.de Cust das Ações Ser Púb de Saúde – E.I. (§ 13, art. 166 da CF) ......... R$ 248.000,00 
3.3.90.37.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA ............................................................................................. R$ 138.000,00 
19800 494 494 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde ............................. R$ 75.000,00 
19810 10214 494 / 12 / 2 / 6 / 20 Bl.de Cust das Ações Ser Púb de Saúde – E.I. (§ 13, art. 166 da CF) ......... R$ 63.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 502.000,00 
19820 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 2.000,00 
19830 494 494 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde ............................. R$ 50.000,00 
19840 10214 494 / 12 / 2 / 6 / 20 Bl.de Cust das Ações Ser Púb de Saúde – E.I. (§ 13, art. 166 da CF) ......... R$ 450.000,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 65.000,00 
19850 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 65.000,00 

TOTAL DO CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA .................. R$ 3.210.830,49 
 
 Art. 2º – Para a abertura do crédito de que trata o artigo anterior, serão utilizados os seguintes recursos no orçamento 
da administração direta: 

 I – transferência de recursos financeiros provenientes das seguintes fontes: 
 a) fonte 494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde, no valor de R$ 768.331,46 (setecentos e 
sessenta e oito mil trezentos e trinta e um reais e quarenta e seis centavos); 
 b) fonte 10213 - TRANF VOLUNTÁRIA - MPT 9ª REGIÃO, no valor de R$ 418.499,03 (quatrocentos e dezoito mil 
quatrocentos e noventa e nove reais e três centavos); 
 c) fonte 10214 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Emendas Individuais (§ 13, art. 166 da 
CF), no valor de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta mil reais). 
  
 II – superávit financeiro de exercício anterior nas seguintes fontes: 
 a) fonte 303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%), no valor de R$ 74.000,00 (setenta e quatro mil reais); 
 b) fonte 494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde, no valor de R$ 900.000,00 (novecentos mil 
reais). 
 
 Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 14 de abril de 2020. 
 

LUCIO DE MARCHI 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
NORISVALDO PENTEADO DE SOUZA 

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E URBANISMO 
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